
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 069, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Revoga a Lei Municipal n.º 4.595, de 20 de fevereiro de 2019, a qual Autoriza o Poder executivo a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio Grande do Sul – FADERS, e dá outras providências.


Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 4.595, de 20 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen-RS, aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte.

_____________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em Exercício


_________________________			
SIMONE DUARTI DA SILVA				
Sec. Mun. da Fazenda 					



Ofício no. 931/2020 GAB                             	          Frederico Westphalen-RS, 17 de dezembro de 2020.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimo-nos do presente para encaminharmos, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, o qual revoga a Lei Municipal n.º 4.595, de 16 de dezembro de 2019.
A Lei Municipal n.º 4.595/2019, foi aprovada visando celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio Grande do Sul – FADERS, para fins de cedência de servidor, objetivando a conjugação de esforços para desenvolver ações e serviços públicos de educação, saúde e assistencial social.
Em consideração ao Protocolo de Intenções, de iniciativa do Tribunal de Contas juntamente com a Prefeitura Municipal, o qual estabelece regras relativas à colocação à disposição de servidores entre os órgãos, cópia de documento anexo. 
Pelo exposto, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação unânime deste Projeto de Lei, oportunidade em que reiteramos votos de estima e consideração.
Atenciosamente,


_________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em Exercício




Exmo. Sr.
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
